Emenda nº. 3, ao Projeto de Lei nº. 40/2005

Dê-se nova redação ao parágrafo único do artigo 6º., substituindo o valor de 50% (cinqüenta) para 80% (oitenta por cento). 
Justificação

 É um valor que não irá prejudicar nem o Município nem os estudantes, para beneficiar os alunos que mais necessitam do auxílio. 

Sala das Sessões, 4 de abril de 2005. 
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